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Cachoeira de Itapemirim, 04 de novembro de 2016.

OF/GAP/N® 536/2016

Exm°. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

DOCÜMEWoI^^nLoR
PROTOCOLO GERAL:

NÚMERO PRÓPRIO: f)!-
DATÁ PROTOCOLO:nUjjyA\ \Q

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n° p>^/2016 para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

CARLOS ROBER

Prefeito Municipal
GLI NECAST DIAS

Piaça Joiõnimo Monteiro, 28 » Centio
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 » C Postal 037
Tei 28 3155-5351

www cachoe i ro es gov.br
Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de itapemirim
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Submetemos à aprovação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n°
042/2016, que permite que a Câmara Municipal altere ou construa nas áreas
de acesso fisicamente ligadas a ela, bem como no terreno que se estende de
sua sede à Praça Jerônymo Monteiro e à Rua Barão de Itapemirim.

A medida visa permitir que a Câmara Municipal faça as devidas adequações
nas áreas circunvizinhas com o fito de realizar obras de acessibilidade da

população às suas dependências, visando sempre o interesse público.

Face ao exposto, esperamos que seja o presente Projeto de Lei apreciado
pelos nobres Edis e aprovado na forma legal.

Cordiais Saudações,

CARLOSl^BERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

PrdÇd Jerônimo Monteiro, 28 • Centio

Cdthooiro de Itapeminrn » FS • Cep 29300-170 • C Postal 037
Tel 28 3155-5351

www cachoe i ro e s gov.br
Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim
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PROJETO DE LEI N° /2016

AUTORIZA A GAMARA MUNICIPAL A

CONSTRUIR E ALTERAR ÁREAS DE
ACESSO CIRCUNVIZINHAS A SUA SEDE E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DOCUMENTO:

PROTOCOLO GSRAL: <lL\Ç)
i NíSiERO PRÓPRIO:
;dâta PROTOCOLO.r)LÍlui

A  Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
APROVA e o Prefeito Municipai SANCIONA a
seguinte Lei;

Art. 1° - Fica a Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
autorizada a construir ou de quaiquer forma modificar as áreas de acesso
fisicamente ligadas a sua sede, bem como em todo terreno que se estende
entre sua sede, a Praça Jerônymo Monteiro e a Rua Barão de Itapemirim.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de novembro de 2016.

CARLOS ROB^TO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiio de Itapeinirirn • ES » Cep 29300-170 • C Postal 037

Tel 28 315S-5351

/^ROV^ADO
UNANIMIDADE

X  I □ abstenção
Sessão

Presidente

wwva; cachoe i ro es .gov. br Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Submetemos à aprovação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n°
042/2016, que permite que a Câmara Municipal altere ou construa nas áreas
de acesso fisicamente ligadas a ela, bem como no terreno que se estende de
sua sede à Praça Jerônymo Monteiro e à Rua Barão de Itapemirim.

A medida visa permitir que a Câmara Municipal faça as devidas adequações
nas áreas circunvizinhas com o fito de realizar obras de acessibilidade da
população às suas dependências, visando sempre o interesse público.

Face ao exposto, esperamos que seja o presente Projeto de Lei apreciado
pelos nobres Edis e aprovado na forma legal.

Cordiais Saudações,

CARLOS ROBERTP^CASTEGLIGNE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônuno Monteiro, 28 ® Centro

Cdchoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C Postal 037
Tel 28 3155-5351

wvvvv cachoe i ro . es.gov.br
Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapèmirim
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PROJETO DE LEI N° 04Í/2016
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NÚMRRO PRÓPRiO;yl4_^
DATA PRÓTOCOLOO^j^^^yj^

AUTORIZA A GAMARA MUNICIPAL A

CONSTRUIR E ALTERAR ÁREAS DE
ACESSO CIRCUNVIZINHAS A SUA SEDE E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A  Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica a Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
autorizada a construir ou de qualquer forma modificar as áreas de acesso
fisicamente ligadas a sua sede, bem como em todo terreno que se estende
entre sua sede, a Praça Jerônymo Monteiro e a Rua Barão de Itapemirim.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de novembro de 2016.

CARLOS ROBE37O CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praçí Jerônimo Monteiro, 28 • Centro

Cdthoeiro de Itapemirim • ES « Cep 29300-170 • C Postal 037
Te! 28 3155-5351
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nff UNANIMIDADE
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Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim
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CÂMARA MUNICIPAL de CACHOEIRO DÉ ITAPEMIR|M
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. ÍUSTTCÀ K RFTlAr Ãn

Parecer ao Profeto de Lei ii". 11 fi / 2nifi

INICIÁTIVA; Poder Executivo Municipal
RELATOR: Vereador Fabrício Ferreira Soares

RELATÓRIO:^
IPratarse de Projeto^de Lei que autoriza a Câmara Municipal a construir e alterar
áreas de.acesso circúnvizinhas a sua sede e dá outras providencias.

VOTO DO kELATOR: ^
Voto pelo encaminhamento regular da matéria. ^ ~

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o relator. 1 k -

VOTO DO MEMBRO ^
Voto com o Relator. -v. ^

DECISÃO: :
, A Comissão votou, pelo encaminhamento regular da matéria.'

Sala das Comissões, , - ' . de 2016;

.  ' Mu
DAVID ALBERTOVLÓSS - Presidente

Lucas Moulais - Membro

FABRÍCIO FERREIRA SOARES- Roílor
Carios4tenÉÉe4Jna^uplente® ~

LEO líiP^HEl
ElyTscãrm ite

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05' - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@crTicj.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME

1 ALEXANDRE ANDREZA MACEDO

[ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

I ALEXANDRE VALDO MAITAN
r^EXON SOARES CIPRIANO

BRÁSZAGOTTO

IDAVID ALBERTO LÓSS

IDELANDI PEREIRA MACEDO
IEDISON VALENTIM FASSARELLA
IELIMAR FERREIRA
ELYESCARPINI

Ifabrício ferreira soares
[jOSÉ CARLOS AMARAL
JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

IlEONARDO PACHECO PONTES
LUCAS MOULAIS

|lUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
OSMAR DA SILVA

I RODRIGO PEREIRA COSTA
I WILSON DILLEM DOS SANTOS

NÃO ABS AUSSIM
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PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

requerimento do edil

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE
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''Feliz a Nação cujo Deus é o Semear"

p..=.R»r5nrtPltanemirim. 05 - Centro - CEP: ̂300-110 - Cachoèkede ltapemir^^ Santc
PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - E-mail. cmcngstoGfcesrgov.
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